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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX

do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012,

769/2016 e:

Considerando o EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001 DE 2014.

Considerando o Protocolo 1429/2017, datado do dia 14/03/2017.

Resolve:

Art. 1.º - Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Beatriz Bandoli de Amorim

matrícula nº. 974 do cargo de carreira Psicóloga

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 15 de

Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 08 de Março de 2017.

________________________________________________

Severiano Antônio dos Santos Rezende

Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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